DÚVIDA GRANDE QUEIMADO

No Manual (SIH – Sistema de Informação Hospitalar do SUS: Manual Técnico Operacional do Sistema, 2017, p. 53) consta que:

“No procedimento (04.13.01.006-6 TRATAMENTO DE GRANDE QUEIMADO) estão incluídos os profissionais e serviços hospitalares, cuidados clínicos, cirúrgicos e os curativos do paciente. O debridamento cirúrgico, em qualquer fase, está incluído no procedimento, EXCETO nos centros de referência que podem registrar como procedimentos especiais.”
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[bookmark: _GoBack]Com frequência o cirurgião plástico cobra novas AIH com o procedimento “04.15.04.003-5 - DEBRIDAMENTO DE ULCERA / DE TECIDOS DESVITALIZADOS” após a internação do paciente com AIH de Grande Queimado que permanece muitos dias e até meses, além da permanência média do Tratamento de Grande Queimado (10 dias).

E no manual consta também que:
“A emissão de nova AIH para o mesmo paciente é permitida nas condições abaixo (...):

5.1 DE CIRURGIA PARA CIRURGIA 
Quando da realização de outra cirurgia em um novo ato anestésico durante a mesma internação, incluída também os casos de reoperacão.”
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Então, como é a cobrança dos procedimentos realizados após o fim da permanência média do Grande Queimado? 

O cirurgião plástico pode abrir nova AIH sempre que realizar novo debridamento? Existe um limite para novas AIH de debridamento, existe um parâmetro de tempo razoável para abertura de nova AIH de debridamento?
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Procedimento: 04.13.01.006-5 - TRATAMENTO DE GRANDE QUEIMADO

Grupo: 04 Procedimentos cirrgicos
Sub-Grupo: 13- Cirugia reparadora
Foma de Organizago: 01 - Tratamento de queimados

Competéncia: 062018 [ Historico de alterages.

Complexidade: Atta Complexidade
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC)
‘Sub-Tipo de Financiamento:

Instrumento de Registio:  AIH (Proc. Princpal)

Sexo: Ambos

Média de Pemanéncia 10

Tempo de Permanéncia:

Quantidade Maxima: 1

\dade Minima: 0meses

Idade Mixima: 130 anos

Pontos: 50

Atibutos Complementares: ~ Admite permanéncia & maior
Valores-

‘Senvico Ambulatorial RS000  Servigo Hospitalar. RS 116578
Total Ambulatorial RS000  Sewico Profissional: RS 85374
Total Hospialar. RS 181852

Descrigio | CID | CBO | Leito | Senvigo Classifcagso | Haitagao |Feces|
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Descricio
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QUANDO IDENTIFICADO QUE ESTE PROCEDIMENTO DECORRE DE ATO DE VIOLENCIA CONTRA MULHER,
'RECOMENDA-SE O REGISTRO NO GAMPO DIAGNOSTICO SECUNDARIO DA Al DE UM OU MAIS CID
RELACIONADOS ~ PELA  PORTARIA  INTERMINISTERIAL
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Procedimento: 04.15.04.003-5 - DEBRIDAMENTO DE ULCERA / DE TECIDOS DESVITALIZADOS

Grupo: 04 Procedimentos cirrgicos
Sub-Grupo: 15 Ouras cirurgas.
Foma de Organizag3o: 04 - Procedimentos cirirgicos gerais

Competéncia: 062018 [E]tistoico de aterags

Modalitade de Atendimento: Hospitalar _ Atengo Domiciiar

Complexidade: Média Complexidade
Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC)

‘Sub-Tipo de Financiamento:

Instrumento de Registio:  BPA (indidualizado)  AIN (Proc. Principal)
Sexo: Ambos.

Média de Pemanéncia 3

Tempo de Permanéncia:

Quantidade Maxima: 2

\dade Minima: Omeses

Idade Mixima: 130 anos

Pontos: 250

Atibutos Complementares: Incl valor da anestesia  Admie permanéncia 3 maior
Valores-

‘Senvico Ambulatorial RS000  Senvio Hospitalar. RS 327,17
Total Ambuiatorial R3000  Senico Profissional: RS 21591
Total Hospialar. RS 543,08
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